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Aos dezessete dias do mês de Outubro de 1.971 precisamente as duas horas. Sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto, reuniu-se a Câmara Municipal de Diamantino. Esteve presente a esta Sessão os seguintes Vereadores Atayde Manoel Pinto, Miguel Abib, Rosalvo Francisco de Meira, Luiz Marques da Silva, Militon Pinto de Miranda, Eurides da Silva Campos. Sendo que outros Vereadores esteve ausente sem apresentar justificação, (digo) por motivo de viagem. A Câmara Municipal de Diamantino resolve enviar oficio ao Exmo. Juiz de Direito desta Câmara, e ao Exmo SR Delegado de Policia deste Município, em protesto a abertura da casa de Tolerância de propriedade do SR Aristide Gonçalves de Araújo, sendo que a mesma não esta situada em lugar apropriado, prejudicando assim as famílias, principalmente do bom ensino educacional. Não havendo mais nada a tratar o SR Presidente mandou que lavrasse esta ata que depois de lida e aprovada vai por todos assinada. Eu Luiz Marques da Silva 1º Secretário quem a escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01).
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